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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°0004/2023 

PRocEsso No- 0028/2023 
PREGÃO PRESENCIAL N°: 0016/2023 
083E70: O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, OBJETIVANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO 
DE ALIMENTAÇÃO TIPO  SELF-SERVICE,  MARMLIEX E REFRIGERANTE, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE MUNDO NOVO CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E EXIGÊNCIAS DESCRITAS NO TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO IV DO 
ED/TAL 

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

, 	 ^ 	m• 	N, ,,, • -  

Aos 09  dies  do mês de março de 2023, na sede do Município de Mundo Novo - MS, situada Avenida Campo 
Grande, No 200, centro, CEP 79.980-000, Mundo Novo — MS, representada neste ato pelo Prefeito Municiapal, Sr. 
Valdomim Sobrinho Brischiliari, brasileiro, casado, portador do RG n.o 2757253, SEJUSP/MS e CPF n.° 
244.601.849-15, residente e domiciliado na Rua Marechal Candido Rondon, no 856, Bairro Vila Nova, Mundo Novo 
- MS e cio outro lado as empresas a seguir descritas e qualificadas, nos termos da Lei D°. 10320, de 17 de julho 
de 2002, Lei no. 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Gonsumidor), Lei Complementar n° 123 
de 14 de Dezembro de 1996, Decreto Municipal  Ft°  2.960/2009, Decreto Municipal no 3.178/2011, 
subsichariarnerrte, pela Lei Federa( no 8.666/93 e alterações posteriores, todos representados conforme documento 
de crecienclamento ou procuração 	Id  DOS autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no 
Processo Administrativo n° 0028/2023, referente ao Pregão Presencial n° 0016/2023, consoante as seguintes 
cláusulas e condições: 

L. G. DA SILVA  
CNN  no 46.328.920/0001-94,  cam  3003 03  AV  CASTRO 3.13/ES - 676, CENTRO, , MUNDO NOVO/M5, tolefoner (67)3474-294k mote ato r013033e 
GOMES DA SILVA, p,,tadotdoCPF O  051091.233-I0 

A I ,70.4 ESPECIFX,40 00~ 02/50/0/11. YALSSrWM. 

1 1 1 16225  ALMOÇO  BUFFEr UVRE UN 1.000,000 0,,,,,,,=ii,  26,06 26.000,00 

1 1 2 31624 M~M9IGRANDE. UN 4.000,000 C"'"C  DOWRY 

eeA 
18,00 72000,00  

1 3 46503 FIAR4I1EX MEDIO 
UN  "64000  

CHURRASCARIA  
DONERY 15,00 29.460,00 

1 5 4 42595 REFR1GERANTE 1.5 UN 290,000  COCA-COLA 8,50 2.455,00 

I 1 5 40294 REEPIGERANTE 2 L UN 457,000 COCA-COLA 10,55  4370,210  
1 1 6 16227 REFRIGERANTE 35018_ -  LATA  UN 460,000 CO -COLA 4,05 1.840,00 

VALOR TOTAL DO FORNECEDOR: R.$ 6.335,00 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO 013JETO 

1.1. 0 presente, tem por objeto DA PRESENTE LICITAÇÃO É A SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, OBJETIVANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO 
TIPO  SELF-SERVICE,  MARM1TEX E REFRIGERANTE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE MUNDO NOVO CONFORME ESPECIFICAÇÕES E EXIGÊNCIAS DESCRITAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA - ANEXO IV DO EDITAL. 

1.2. Os preços registrados neste prccedirnento terão validade de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura 
da Ata do Registro de Preços. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. Homologada a licitação, será formalizada a Ata de Registro de Preços, documento vinculativo  °brig'  acional de 
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fornecimento, onde constarão os preços a serem praticados, os fornecedores e órgãos participantes, com 
carecterfsticas de compromisso do licitante vencedor, se convocado, vir celebrar contrato pare fornecimento dos 
produtos licitados nas condições definidas neste edital e seus anexos e, se for o caso, com os demais dassificados 
que aceitar a fornecer os produtos pelo preço do primeiro menor preço, obedecida à ordern de c:lassificação e os 
quantítativos propostos. 

22. 0 Departamento de Licitação convocará formalmente os fornecedores, com antecedência  minima  de 02 (dais) 

dias úteis, informando o local, dia e  hare  pai-a a reunião e assinatura da Ata de reglstro de Preços. 

2.3. 0 prazo estabeleCido poderá ser prorrogado por igual período, (panda solicitado pela licitante vencedora, 
desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

7.4. Colhidas as assinaturas, ao Departamento de Licitação (Órgão Gerericiador) providenciará a imediata 
publicação" da Ata no Diário Oficial 

2.5. As empresas com preços registrados passarão a ser denominadas Detentoras da Ala de Registro de Preços, 
após a respectiva assinatura da Ata. 

2.6. A Administração Municipal não se obriga a firmar contratações oriundas do astema Registro de Preços ou nas 
quantidades estimadas ficando  the  facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a 
legislação  relative  às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade 
de condições, sem que calba cabimento de  recurs° au  Indenização; 

2.7. Decorridos 60 (sessenta)  dies  da data de entrega das propostas, sem que haja convocação para a assinatura 
do Termo de Registro de Preças, os licitantes estarão liberados dos compromissos assumidos 

2.8. A Ata Registro de Preços resultante deste certarne terá a vigência de 12 (doze) ris, a contar da data de 
publicação de seu extrato. 

2.9. As contratações que se enquadrarem nas situações eiencadas no  art.  57 da Lei no 8.666/93 e suas alterações 
poderão ter sua duração prorrogada, observado os prazos estabelecidos na Lei, devendo ser dimensionada com 
vista à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração; 

2.1.0. Poderá utilizara Ata cle Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Adminístração Pública Estadual que 
não tenha participado de certame, mediante prévia consulta à Secretaria de  Admit-1'1~A° e  Finances  deste 
Município. 

3. CIÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO OE 'PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelas Fundo Municipal de  Culture,  Secretaria Municipal de 
Administração, Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de  Agriculture,  Pec. e Meio Ambiente 
e Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 
do Município de Mundo Novo, Estado do Mato Grosso do Sul. 

3.2. Caberá as Secretaries requisitantes deste Município a responsabilidade, após o registro de preços, pelo 
controle do cumprimento de todas as obrigações  relatives  ao fornecimento, inclusive aplicação das sanções 
previstas neste edital. 

3.3. Caberá ainda as Secretaries do Município de Mundõ Novo  informer  ao Órgão Gerenciador do Sistema de 
Registro de Preços, do não comparecimento da fornecedora para a retirada da nota de empenho ou instrumento 
equivalente, conforme o caso, visando à convocação dos remanescentes e aplicação das penalidades cabíveis ao 
fomecedor faltoso. 

3A. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer tiirgão ou entidade de outros municípios que não 
tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Org'ão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços 
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deste Município. 

3.5. 0 Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, na forma do Anexo IX, nas 
condições previstas no edital. 

3.6. 0 Município de Mundo Novo — MS, não se obriga a firmar contratações oriundas do Sistema Registro de 
Preços, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios pare aquisição de item, respeitada a legislação  relative  às 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO, LOCAL DE ENTREGA, ACEITE E RECEBIMENTO. 

4.1. A empresa vencedora deverá, após o recebimento da ordem de fornecimento/requisição disponibilizar os itens 
solicitados no dia seguinte do recebimento da requisição, em casos de exceção os pedidos deverão ser entregues 
de forma imediata. Caso os prazos não sejam cumpridos, a secretaria requisitante enviará notificação formal 
(oficio) via  e-mail.  

4.2. Se durante a vigência da Ata ou do contrato, a empresa descontinuar o fornecimento de determinado material 
deverá fornecer no mesmo praza de entrega. Se houver necessidade, a empresa poderá solicitar ajuste de valor, 
desde que a mesma comprove fato superveniente não imputável a ele, que inviabilizou o fornecimento pactuado. 

4.4. Todos os materiais, nacionais ou importados, dever ão  ser ofertados, apresentados e entregues contendo 
rótulos e bulas com todas as informações em  lingua  portuguesa, ou seja, número de late, data de fabricação e 
validade, nome do responsável técnico, número do registro no Ministério da Saúde ou órgão equivalente, nome 
genérico e concentração de acordo com a Legislação Sanitária e nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do 
Consumidor, dentre outros. De acordo  corn  a RDC 71/2009,  art.  39. A nota fiscal do material deverá 
obrigatoriamente, além dos seus respectivos quantitativos,  canter  informações sobre: lotes e data de validade. 
Também deverá ser informado número do empenho ou número do pedido de origem. 

4.6. Nos termos do artigo 73, inciso II, alíneas 'a' e `b' da lei 8666/93, o recebimento não implica em aceitação  
definitive  dos produtos. C.aso ocorram quaisquer inconforrnidades com o presente edital, a empresa contratada fica 
obrigada a trocar, às suas  expenses,  o produto recusado no mesmo prazo do fornecimento contado da notificação 
de recusa, podendo incorrer nas sanções administrativas da lei 8666/93. 

4.7. Se a licitante vencedora deixar de entregar os  materials  dentro do prazo estabelecido sem justificativa por 
escrito aceita pela Administração, sujeitar-se-á às penalidades impostas pela legislação vigente. 

4.8. Todo e qualquer fornecimento dos produtos fora do estabelecido nesta Aba e no Edital, será imediatamente 
notificado à licitante vencedora que ficará obrigada a substituir o mesmo, o que fará prontamente, ficando 
entendido que correrá por sua conta e risco tais substituições. 

4.9. A empresa vencedora deverá,  epos  o recebimento da ordem de fornecimento/requisição disponlbllizar os itens 
solicitados no  die  seguinte do recebimento da requisição, em casos de exceção os pedidos deverão ser entregues 
de forma imediata. Caso os prazos não sejam cumpridos, a secretaria requisitante enviará notificação formal 
(ofício) via  e-mail.  

4.10. A licitante Contratada obriga-se a fornecer os  materials  a que se refere este Pregão, conforme o quantitativo 
e especificações descritas na Proposta, sendo de sua Inteíra responsabilidade a substituição daqueles que não 
estejam em conformidade com as referidas especificações. 

4.11. 0 recebimento dos  materials  se efetivará, em conformidade com os  arts.  73, 1, e 76 da Lei Federal no8. 
666/93, mediante termo de recebimento, expedido por servidor responsável pelo Orgão competente, após a 
verificação da qualidade, quantidade, características e especificações. 

4.12. Recebido os  materials,  nos termos acima, se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, vier a se 
constatar fatos supervenientes que os tomem incompatíveis  cam  as especificações, proceder-se-á a imediata 
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substituição do mesrno, contados da comunicação da irregularidade pelo Orgão. 

4.13. Serão recusados os materiais que não atenderem às especificações constantes neste Pregão efou que não 
estejam adequados para uso, devendo a Contratada proceder à substituição na forma dos subitens 4.5 e . 4.6, 
imediatamente arcando com todos os custos, contados da comunicação, 

4.14. Relativamente ao disposto na presente cláusula, aplicam-se, subsidiariamente, as disposições da Lei Federal 
n.08.078/90 Código de Defesa do Consumidor. 

4.15. As despesas  relatives  entrega dos materiais correrão por conta exclusive da detentora da  eta,  

5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO 

5.1. As obrigações decorrentes do fornecimento dos materiais constantes do Regh.bu de Preços serão firmadas 
corno Município de  Muncie  Novo - MS, observada as condições estabelecidas no edital e no que dIspõe" o  art.  62 da 
Lei n. 8.666.93, e será formalizada através de: 

a) Nota de empenho ou documento equivalente, quando a entrega não envolver obrigações futures; 
b) Note de empenho ou documento equivalente e contrato de fornecimento, quando presentes obrigações futures. 

5.1.1, A Ata de Registro de Preços (Anexo IX) é parte iri~ante do edital de convocação, cujas condições deverão 
ser mentidas na sua integralidade. 

5.2. 0 prazo para a retirada da nota de empenho efou assinatura da Ata será de 02 (dois)  dies  úteis, contados da 
convocação. 

5.3. Os quantitativos de fornecimento serão os fixados  ern  nota de empenho e/Ou contrato e, observarão 
obrigatoriamente as valores registrados em Ata de Registro de Preços. 

5.4. A licitante venceclora não poderá subcontratar, subempreitary ceder ou transferir, total ou parcialniente o 
objeto da presente licitação. 

6. CLÁUSULA SEXTA — DO ACRP'srTMO E SUPRESSÃO 

6.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no  art,  65 da Lei no 
8.666/93. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E REVISÃO 

7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ate de Registro de Preços. 

7.2.0 preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou 
de fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo ao Orgão Gereneiador da Ata promover as 
necessárlas negociações junto  acts  fornecedores. 

7.2.1. A Administração realizará periodicamente pesquisa de mercado pare comprovação da vantajosictade do 
objeto contratado. 

7.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado o árgão Gerenciador deverá: 

a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado; 
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

PROCESSO No,: 0028/2023 	 Folha 4 cle 8 

RUA AVENIDA CAMPO GRANDE ND 200, FONEIG-7174-11.44 CEP 79980-000 - CNPI: 03,741,689 	1-26 



Diário Oficia 
Órgão de divulgação oficial do município 

Mundo Novo-MS 
- Lei r1c) 738/2009 

1 

Sexta-feira, 24 de março de 2023. 

PREFEITURA MUNICIPA DE MUNDO NOVO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

Departamento de Licitaçãc. e  Con  intos 

7.4. Quando o preço de mercado, tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Orgão Gerenciador poderá: 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; 
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

7.5. A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá, em qualquer caso, da comprovação das condições de 
habilitação atualizadas do fornecedor convocado. 

Não navendo êxito nas negociações, o Órgão Gerericiador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de 
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação  mats  vantajosa. 

7.7. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço pare o itern, poderá as Secretaries soliciter nova licitação 
para a aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 

8. CLÁlLgi  ILA  OTTAVA — DO PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos devidos à Contratada serão depositados em conta corrente, em até 30 (binta) dias, após a 
efetiva entrega dos materiais, de acordo  corn  os quantitativos entregue, e mediante a apresentação de faturas ou 
notes fiscaís devidamente atestadas e visadas, por servidor da Secretaria requisitante. 

8.2. Caso se faça necessária a retificação de fatura por culpa da contratada, o prazo terá sua contagem suspensa 
até a data de reapresentação da fatura ao órgão, isenta de erros, dando-se, então, prosseguimento à contagem. 

8.3. ocorrendo atraso no pagamento, desde que este não decorra de ato ou fato atribuível à contratada, aplicar-
se-á o  indite  1PCA (IBGE), a título de compensação financeira, que será o produto resultante do mesmo índice do  
die  anterior ao pagamento, multiplicado pelo  miner°  de  dies  de atraso do mês correspondente, repetindo-se a 
operação a cada mês de atraso. 

Entende-se por atraso o período que exceder o trintídio previsto no subitem 8.1. 

8.5. O Contratante reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, as prestações dos serviços 
não estiverem de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

8.6. 0 Contratante POderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela C.ontratada, nos termos deste Pregão. 

8.7. Casa seja constatado erro ou irregularidade na Note Fiscal, o Contratante, a seu critério, poderá devolvê-la, 
para as devida.s corre "ções, ou aceitá-la, com a  justificative  da parte que considerar indevida. 

8.8. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada corno não apresentada, para fins de atendimento 
das condições contratuais. 

8.9. 0 Contratante não pagará, sem que tenha autorizado prévia e formairnente, nenhum compromisso que lhe 
venha a ser cobrado diretamente por terceirqs, sejam ou não instituições financeiras. 

9. CLÁUSULA NONA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Nos termos do  art  86 da Lei Federal n.0  8.666/93, fica estipulado a percentual de 0,5%(rneio por cento) sobre 
o valor inadimplido, a título de multa de more, por dia de atraso injustificado no fornecimento do objeto deste 
Pregão, até :o limite de 10%(dez par cento) do valor total do contrato. 
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9.2.  Ern  caso de ine.xecução total ou parcial do pactuado, em razão do descurnprimento de qualquer das condlOes 
avençadas, e demais condições resultantes deste Pregão, o Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
a Contratada as seguintes penalidades: 

9.2.1. Advertência por escrita em casos de infração de pequena monta; 

9.22. Multa de 10% (dez por canto) sobre o valor total do contrato-, no caso de iriexecução total, recolhida no 
Prazo de 15 (quinze) dias  condos  contados da comunicação oficial; 

9.3. Ficará .impedida de ficltar e de contratar com a Administração Pública Municipal, Estadual, e Federal, por prazo 
não superior a 05 (cinco) anos, conforme  art  7° da Lei Federal n°10.520/02, de 17/07/02), garantido o direito 
prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 

a) apresentar docurnentação fatsa, ou ainda ensejar injustikadamente o retardarnento da realização do certame; 

b) não mantiver a proposta; 

c) comportar-se de  mock)  inidôneo ou fizer declaração falsa dOaténdiniento das condrofies de habilitação ou 
cometer fraude fiscal; 

d) convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, falhar ou fraudar sua 
exec:ução. 

9.4. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente aplicando-se o 
Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentadas em fatos reais e comprovados, desde 
que fom-alladas por escrito e no prazo  maxima  de 05 (cinco) dias úteis contados da data de recebimento da 
notificação, em observância aos princípios do ozintraclitório e da ampla defesa. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO 

10.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando 
não restarem fornecedoras registradas e, por iniciativa das Secretarias do Município de Mundo Novo deste 
Município quando: 

10.1.1. A licitante não formalizar o contrato decorrente do registro de preços e/ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo estipulado ou descumprir exigências da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

10.1.2. Ocorrer qualquer das hipóteses de ine.xecução total ou parcial do instrumento de ajuste; 

10.1.3. Os preços registrados apresentarem-se superior ao do inercado e não houver êxito na negociação; 

10.1.4. Der causa a rescisão administrativa do ajimtP decorrente do registie de preços por motivos elencados o  
art,  77 e segulntes da Lei n. 8.666/83; 

Por razão de interesse público, devidamente motivado. 

10.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da fornecedora cOrn classificação imedlatarnente 
subsequente. 

10.3.  Sera  assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo processo no Prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação ou publicação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÂO ORÇAMENTÁRIA  
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Diário Oficia 
ANO XI No 3057 Mundo Novo MS 

Órgão de divulgação oficial do município 	 Lei n°738/2009 

Sexta-feira, 24 de março de 2023. 

PREFEITURA IVIUNICIPA DE MUNDO NOVO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

Departamento de Licitação e Contratos 

11,1. As despesas decorrentes da contratação da presente latação correrão a cargo dos órgãos ou entidades 

usuários tia Ata de Registro de Preços, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas 

respectivas notes de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas neste 

edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

1 PREFEITIJRA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E LAZER 
06,01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E LAZER 
13392.0010-2.060 GESTÃO DO DEPARTAMENTO DE CULTURA 
3.190.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 0.1.709 / FICHA: 159 
R$ 9.065,00 (nave  rail  e sessenta e cinco  reels)  

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO 
03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
02.03 SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 
04.122.0011-2.008 GESTÃO DA SECRETARIA DE INCENTIVO A INDUSTRIA E COMERCIO 
3.3,90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-.PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 0.1.709 / FICHA: 021 
R$ 12.850,00 (doze mil e oitocentos e cinquenta reais) 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO 
02 GABINETE DO PREFEITO 
02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE F URBANISMO 
18.541.0001-2.016 GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 0.1.709 / FICHA: 040 
R$ 9.305,00 (nove mil e trezentos e cinco reais) 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO 
03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
03.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04.122.0009-2.004 GESTÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOAJURIDICA 
FONTE: 0.1.500 / FICHA: 049 
R$ 19.125,00 (dezenove mil e cento e vinte e cinco reais) 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO 
04 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 
04.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 
20.606.0001-2.014 GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 0.1.500 / FICHA: 065 
R$ 14.100,00 (quatorze mil e cem reais) 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
07.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
15.452.0006-2.011 MANUTENÇÃO E INVESTIMENTO DOS PATRIMÔNIOS PÚBLICOS 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 0.1.500 / FICHA; 181 
R$ 22.060,00 (vinte e dois mil e sessenta  ream)  

3  FUND()  MUNICIPAL DE SAÚDE 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
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Diário Oficial 
Órgão de divulgação oficial do município 

Mtindo Novo MS 
Lei n° 13812009 

GOMES WAILVA 
G DA SILVA 

Sexta-feira, 24 de março de 2023. 

PREPEITURA IVIUMCIPA DE MUNDO NOVO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

Departamento de Ucitação e Contratos 

08.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10.301.0004-2.038 BLOCO DE ATENÇÃO PRIMARIA 
33.9039.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA  
PATE:  0.1.500 / FICHA 026 
R$ 49.830,00 (quarenta e nove mil e Oitocentos e trinta reais) 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

12.1. A entrega do objeto  so  estará autorizada mediante recebimento de note de empenho. 

122. 0 forneCedor fícará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigén'  Oa  desta ata, mesmo que 
a entrega  dales  decorrente estiver prevista para data posterior è do seu vencimento. 

12.3. Os produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente. 

124. As aquisições do objeto da presente AM de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, per, Órgão 
Ge:renciador/Serviço de Gestão de Contratos, mediante emissão de ordens de fornedrnento (quando houver 
assinatura de contrato) ou nota de empenho. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE 

13.1. 0 extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no  Dario Okla'  do Município, conforme o 
disposto no  art.  61, parágrafo (mica, da Lei n.° 8.666/1993. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.010.520, de 17 de julho de 2002, 
do Decreto Municipal n.0  2960, de 12 de fevereiro de 2009, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais 
normas aplicáveis espécle. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA— DO  FORD  

15.1. Fica eleito o foro da cidade de Mundo Novo, Estado de Mato Grosso do Sul, renunclando de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja pare processar as questões resultantes da presente Ata e que não possam ser 
dirimidas administrativamente. 

Mundo Novo/MS, 09 de março de 2023. 
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PREFEITURA MUNIC1PA DE MUNDO NOVO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

Departamento de Licitação e Contratos 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Contrato no  ARP  0004/2023 
Processo no 0028/2023 

Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO/MS  ea  empresa L. G. DA SILVA 
Objeto: O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA 
PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, OBJETIVANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO TIPO  SELF-SERVICE,  MARMITEX E REFRIGERANTE, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE MUNDO NOVO 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES E EXIGÊNCIAS DESCRITAS NO TERMO DE REFERÊNCIA - 
ANEXO IV DO EDITAL. 
Dotação Orçamentária: 1 - 02.02.12-18.541.0001-2.016-3.3.90.39.00-0.1.709 - Ficha: 
040 
1 - 03.02.03-04.122.0011-2.008-3.3.90.39.00-0.1.709 - Ficha: 021 
1 - 03.03.01-04.122.0009-2.004-3.3.90.39.00-0.1.500 - Ficha: 049 
1 - 04.04.01-20.606.0001-2.014-3.3.90.39.00-0.1.500 - Ficha: 065 
1 - 06.06.01-13.392.0010-2.060-3.3.90.30.00-0.1.709 - Ficha: 159 
1 - 07.07.01-15.452.0006-2.011-3.3.90.39.00-0.1.500 - Ficha: 181 
3 - 08.08.01-10.301.0004-2.038-3.3.90.39.00-0.1.500 - Ficha: 026 
Valor: R$ 136.335,00 (cento e trinta e seis mil e trezentos e trinta e cinco reais) 
Vigência: 09/03/2023 à 09/03/2024 
Data da Assinatura: 09/03/2023 
Fundamento Legal: Decreto Municipal 2960/2009 e Leis no 8.666/93 e 10.520/2002 e 
123/2006 e Decreto n° 9412/18. 
Assinam: VALDOMIRO SOBRINHO BRISCHILIARI, pela contratante e LUCAS GOMES DA 
SILVA, pela contratada 

RUA AVENIDA CAMPO GRANDE Nc. 200, FONE (67)3474-1144 CEP 79.980-000 - CNPJ: 03.741.683/0001-26 



Diário Oficial 
Orgão de divulgação oficial do município 

Sexta-feira, 24 de março de 2023. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Contrato no  ARP  0004/2023 
Processo no 0028/2023 
Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO/MS e a empresa L. G. DA SILVA 
Objeto: O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, OBJETIVANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO 
TIPO  SELF-SERVICE,  MARMITEX E REFRIGERANTE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE MUNDO NOVO CONFORME ESPECIFICAÇÕES E EXIGÊNCIAS DESCRITAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA - ANEXO IV DO EDITAL. 
Dotação Orçamentária: 1 - 02.02.12-18.541.0001-2.016-3.3.90.39.00-0.1.709 - Ficha: 040 
1 - 03.02.03-04.122.0011-2.008-3.3.90.39.00-0.1.709 - Ficha: 021 
1 - 03.03.01-04.122.0009-2.004-3.3.90.39.00-0.1.500 - Ficha: 049 
1 - 04.04.01-20.606.0001-2.014-3.3.90.39.00-0.1.500 - Ficha: 065 
1 - 06.06.01-13.392.0010-2.060-3.3.90.30.00-0.1.709 - Ficha: 159 
1 - 07.07.01-15.452.0006-2.011-3.3.90.39.00-0.1.500 - Ficha: 181 
3 - 08.08.01-10.301.0004-2.038-3.3.90.39.00-0.1.500 - Ficha: 026 
Valor: R$ 136.335,00 (cento e trinta e seis mil e trezentos e trinta e cinco reais) 
Vigência: 09/03/2023 à 09/03/2024 
Data da Assinatura: 09/03/2023 
Fundamento Legal: Decreto Municipal 2960/2009 e Leis no 8.666/93 e 10.520/2002 e 123/2006 e Decreto no 
9412/18. 
Assinam: VALDOMIRO SOBRINHO BRISCHILIARI, pela contratante e LUCAS GOMES DA SILVA, pela contratada 

EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato no 0059/2023 
Processo n° 0048/2023 
Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO/MS e a empresa CLARO S.A 
Objeto: CONSTITUI O OBJETO DA PRESENTE DISPENSA DE LICITAÇÃO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTÃO DE SERVIÇO SMP (SERVIÇO MOVEL PESSOAL). 
Dotação Orçamentária: 1 - 03.03.01-04.122.0009-2.004-3.3.90.39.00-0.1.500 - Ficha: 049 
Valor: R$ 2.865,60 (dois mil e oitocentos e sessenta e cinco reais e sessenta centavos) 
Vigência: 17/03/2023 à 17/03/2024 
Data da Assinatura: 17/03/2023 
Fundamento Legal: Lei no 8.666/93 e 123/2006 e Decreto n° 9412/18. 
Assinam: VALDOMIRO SOBRINHO BRISCHILIARI, pela contratante e MARCIA DA SILVA SOUTO MESQUITA, pela 
contratada 
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Mundo  Novo - MS 
Lai n° 738)20Ò9  
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